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PORTARIA
NúMERO DE PublICAçãO: 35826
PORTARIA N° 162/09 - GAb/SEC       
bElÉM, 19 DE OuTubRO DE 2009.

O Secretário de Estado de Segurança                                                       
Pública, GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições 
legais, e...:
 CONSIDERANDO: A necessidade de aquisição de materiais 
permanentes para atender o Convênio n° 077/2007-SENASP/
MJ;
RESOLVE:           Designar os servidores, CB BM ANDRELINO 
FERREIRA DIAS, Cb PM JEANE FEITOSA DE lIMA e SD bM 
luCIANO NAZARENO DE FuRTADO SEWNARINE, para sob 
presidência do primeiro, acompanhar e fiscalizar o recebimento 
dos objetos que constam no referido convênio.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Segurança Pública.
EXTRATO DE CONTRATO DE N 94/2009

NúMERO DE PublICAçãO: 35837
A onde se lê o valor R$ 20.149,44 ( vinte mil, cento e quarenta 
e nove reais e quarenta e quatro centavos ), lê-a-se agora 
R$ 20.349,44 ( vinte mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos )

PREGãO ElETRÔNICO Nº 014/2009-SEGuP
NúMERO DE PublICAçãO: 35848

HOMOlOGAçãO
Considerando que a tramitação do processo nº 2009/72208, 
e após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente Sr. GERALDO JOSÉ DE ARAUJO, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº. 
014/2009-SEGUP, pelo critério de menor preço por lote, as 
empresas abaixo discriminadas.
Empresa:  O. S. PINHEIRO - ME
Lote......:   1
Empresa:  JACKSON DOS REIS MARQUES - EPP
Lote......:   2.
Belém,  16 de  outubro de 2009.

GERALDO JOSÉ DE ARAUJO
Secretário de Estado de Segurança Pública

ERRATA
NúMERO DE PublICAçãO: 35832

ERRATA DE EXTRATO DE ACORDO ADMINISTRATIVO ACORDO 
ADMINISTRATIVO Nº. 014/2009-PCE publicado no D.O.E nº 
31522 de 09/10/09.
ONDE SE LÊ VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
08/10/2009 à 08/10/2011.
LEIA-SE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
09/10/2009 à 09/10/2011.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E n° 31525 
de 15/10/09.

ERRATA
NúMERO DE PublICAçãO: 35834

ERRATA DE EXTRATO DE ACORDO ADMINISTRATIVO ACORDO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2009-PCE publicado no D.O.E nº 
31522 de 09/10/09.
ONDE SE LÊ VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
08/10/2009 à 08/10/2011.
LEIA-SE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
09/10/2009 à 09/10/2011.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E n° 31525 
de 15/10/09.

ERRATA
NúMERO DE PublICAçãO: 35825

ERRATA DE EXTRATO DE ACORDO ADMINISTRATIVO ACORDO 
ADMINISTRATIVO Nº. 011/2009-PCE publicada no D.O.E nº 
31522 de 09/10/09.
ONDE SE LÊ VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
08/10/2009 à 08/10/2011.
LEIA-SE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
09/10/2009 à 09/10/2011.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E n° 31525 
de 15/10/09.

REVOGAçãO DE lICITAçãO
NúMERO DE PublICAçãO: 36060

REVOGAçãO DO PREGãO ElETRÔNICO Nº 015/2009
A Polícia Civil do Estado do Pará, nesta oportunidade 
representado pelo pregoeiro, designado pela Portaria nº 

578/2008-DGPC/DIVERSOS, de 23/10/2008, responsável pelo 
pregão eletrônico nº 015/2009-PCE,com abertura efetuada no 
dia 07.10.2009, ás 10;00 horas, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa para Locação de Sistema de Alarme e a Realização de 
Serviço de Vigilância Eletrônica para atender os prédios onde 
funcionam a Diretoria de Assistência ao Servidor, Almoxarifado, 
SECMA, Arquivo Central,  Divisão de Transportes e Depósito 
da Diretoria de Informática, torna público a REVOGAÇÃO do 
referido certame, com fulcro artigo 49 da Lei 8.666/93, por 
razões de interesse público, conforme autos no processo.
Os autos do processo Administrativo nº 20090000206913, 
encontram-se à disposição dos interessados na sede da Polícia 
Civil.
Belém, 19 de outubro de 2009
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado Geral de Polícia Civil

ERRATA
NúMERO DE PublICAçãO: 35827

ERRATA DE EXTRATO DE ACORDO ADMINISTRATIVO ACORDO 
ADMINISTRATIVO Nº. 012/2009-PCE publicado no D.O.E nº 
31522 de 09/10/09.
ONDE SE LÊ VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
08/10/2009 à 08/10/2011.
LEIA-SE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
09/10/2009 à 09/10/2011.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E n° 31525 
de 15/10/09.

DIÁRIA
NúMERO DE PublICAçãO: 36031

PORTARIA: 853/2009
Objetivo: efetuar diligencia no interese da instituição.
Fundamento Legal: Orientação Normativa N° 001/AGE – DE 11 
DE MARÇO DE 2008, que dispõe sobre procedimentos para a 
concessão de Diárias aos servidores da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo.
Origem: BRASIL - BELÉM/PA
Destino(s):
Brasil - SALINOPOLIS/PA<br
Servidor(es):
52327911/MARIA DE FATIMA ANDRADE (EPC) / 13.5 diárias 
(Completa) / de 20/10/2009 a 02/11/2009<br
Ordenador: RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR

ERRATA
NúMERO DE PublICAçãO: 35830

ERRATA DE EXTRATO DE ACORDO ADMINISTRATIVO ACORDO 
ADMINISTRATIVO Nº. 013/2009-PCE publicado no D.O.E nº 
31522 de 09/10/09.
ONDE SE LÊ VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
08/10/2009 à 08/10/2011.
LEIA-SE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
09/10/2009 à 09/10/2011.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O.E n° 31525 
de 15/10/09.
EXTRATO DO TERMO DE AJuSTAMENTO DE CONDuTA Nº 

0051/2009
Número de Publicação: 35787
LOCAL E DATA : Belém, 15 de  Outubro de 2009.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o 
servidor de matrícula nº 5231787/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da Portaria nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS DOS SANTOS
Corregedora Geral de Polícia Civil

PORTARIA Nº 338/2009 -DGPC/DIVERSOS, 16/10/09
NúMERO DE PublICAçãO: 35902

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Estado é instituição 
permanente, auxiliar da justiça criminal e necessária à defesa 
do povo e do Estado, conforme o preceituado no Art. 194, da 
Constituição Estadual;
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO  as previsões do Art. 5º da Lei 
Complementar nº 022/94, que preceitua, dentre outras 
atribuições, a fiscalização e o controle de atividades de 
diversões públicas, consoante o Decreto nº 2.423, de 
31/12/1981;
CONSIDERANDO a conveniência de disciplinar, em caráter 
excepcional e transitório, as atividades de diversões públicas 
, objetivando evitar acontecimentos que possam acarretar 
transtornos à ordem pública durante o encerramento das 
comemorações do Círio de Nazaré 2009;
CONSIDERANDO a otimização do efetivo policial, a fim de 
manter a ordem e a tranqüilidade no decorrer do evento;
R E S O L V E: I – DETERMINAR que o funcionamento dos 
bares localizados nas áreas em torno do Centro Arquitetônico 

de Nazaré – CAN, ficará limitado até às 24:00 horas do dia 
25/10/2009;
II – Determinar à Diretoria de Administração, à Divisão de 
Polícia Administrativa e Seccionais Urbanas que adotem as 
providências de estilo ao fiel cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA N.º 336/2009-DGPC/DIVERSOS, 14/10/09.
NúMERO DE PublICAçãO: 35895

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública, de cessão da servidora Sílvia Helena Ferreira 
Leão, Investigadora de Polícia Civil àquela Secretaria, para 
desenvolver suas atividades junto ao Fundo de Investimento de 
Segurança Pública – FISP;
CONSIDERANDO os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – CEDER a servidora SILVIA HELENA FERREIRA 
LEÃO, Investigadora de Polícia Civil, matrícula n° 5209293/2, 
à SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – SEGUP, 
com ônus para o órgão de origem, a contar de 01/10/2009;
II – Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JUNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 026/2009-DGPC/PA, 25/09/09
NúMERO DE PublICAçãO: 35898

O Delegado Geral da Polícia Civil,  no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil).................
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO  o teor do Ofício n° 001/2009-CPPAD, de 
21/09/2009, de lavra da Presidente de Processo Administrativo 
instaurado através da Portaria n° 019/2009-DGPC/PA, de 
27/07/2009, em que solicita prorrogação de prazo para 
conclusão dos trabalhos investigatórios.
R E S O L V E:I – Conceder prorrogação de prazo para conclusão 
do Processo Administrativo instaurado através da Portaria n° 
019/2009-DGPC/PA, de 27/07/2009, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 31.491, do dia 26/08/2009, conforme preceitua o 
art. 208 da Lei  nº 5.810/94; a contar de 26/09/2009;
II – Determinar a Diretoria de Administração que adote as 
providências de estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA NO. 157/2009 - DAl
NúMERO DE PublICAçãO: 36084
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGuRANçA PúblICA
POlÍCIA MIlITAR DO PARÁ

COMANDO GERAl*** DIRETORIA DE APOIO lOGÍSTICO
PORTARIA  No. 157/2009 - DAl.
O Diretor de Apoio Logístico da PMPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas em lei,
R E S O l V E:
ART. 1º – NOMEAR o CAP QOPM RG 24956 ELIOMAR CAMPOS 
FAuSTINO, fiscal do Contrato Administrativo no. 050/2009 de 
locação de veículos automotores, em que é contratada a 
Empresa LOCAMIL SERVIÇOS LTDA.
ART. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 01 de setembro de 2009
RubENlúCIO SILVA DA SILVA – TEN CEl QOPM
Diretor de Apoio Logístico


